
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE REALIZE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE KITS PEDAGÓGICOS/INCLUSIVOS PARA ALUNOS 
ATÍPICOS. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer as políticas públicas de 
educação inclusiva no município, garantindo melhores condições de aprendizagem, 
adaptação e bem-estar para crianças que apresentam necessidades sensoriais e 
pedagógicas específicas. 

Os kits pedagógicos inclusivos podem conter materiais essenciais para auxiliar no 
processo de ensino e adaptação escolar, tais como abafadores de ruído (protetores 
auriculares), materiais sensoriais, recursos visuais, brinquedos educativos 
adaptados, e outros instrumentos pedagógicos voltados à estimulação cognitiva, 
emocional e sensorial. 

É sabido que muitas crianças com Transtorno do Espectro Autista possuem 
hipersensibilidade sensorial, especialmente a sons e estímulos do ambiente 
escolar. Nesse sentido, o uso de abafadores de ruído, por exemplo, pode contribuir 
significativamente para reduzir estímulos excessivos, proporcionando maior 
conforto, concentração e melhor desenvolvimento durante as atividades escolares. 
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Além disso, a disponibilização desses materiais auxilia professores e equipes 
pedagógicas na aplicação de práticas educacionais mais inclusivas, promovendo 
igualdade de oportunidades e garantindo o pleno desenvolvimento das crianças 
atípicas no ambiente escolar. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a 
presente indicação 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 12 de março de 2026. 

 
​

VINICIUS LINO 
Vereador - PL 
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